
 

 

PARECER JURÍDICO AJ/I264/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2025/ADM 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE - NO 6/2025-053FME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JURÍDICA, ABRANGENDO ATUAÇÃO JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTÍNUA E 
ESPECIALIZADA ÀS NECESSIDADES JURÍDICAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCUMÃ/PA 
 
CONSULTA: LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE 

 
RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de análise com emissão de parecer jurídico, quanto 
à legalidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da pessoa 
jurídica PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, com 
fundamento no art. 74, inciso III, c. 

 
Dentre os documentos que instruem os autos, destacamos: 

1. Documento de Formalização da Demanda: 
2. Termo de Referência; 
3. Orçamento da empresa PINHEIRO & PENAFORT 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S; 
4. Atestados de Capacidade Técnica; 
5. Pedido de Autorização de Despesa; 
6. Solicitação de empenho; 
7. Informação da Secretaria de Finanças de que a presente 
despesa tem adequação com a Lei Orçamentária para o presente 
exercício. 

 
É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 
  
ANÁLISE JURÍDICA 
  
Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á 

estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões 
técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta Assessoria 
Jurídica. 

  
DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
  
Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 

Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento 



licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A 
exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no 
art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei 
n.º 14.133/21.    
    

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou 
requisitos eminentemente jurídicos do presente processo de inexigibilidade.     
    

Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do 
procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no 
artigo 37, inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de 
licitação, também pelo dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, 
mediante casos ressalvados em legislação que estabeleça normas gerais de 
licitação e contratação para a Administração Pública, hipóteses que podem ser 
caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade de licitação.     

  
Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que 

enfatiza que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais 
interessados, a licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração. Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas 
com obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interessa da 
Administração.   
  

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non 
para a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a 
Administração obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, 
ainda, conceda a todos os interessados igualdade de condições.   
  

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a 
própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme 
previsto no art. 74 da Lei nº 14.133 de 2021, autorizando a Administração a 
realizar contratação direta, sem licitação.   
  

A norma esculpida no art. 74, III da Lei nº 14.133 de 2021, a qual 
entende ser inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a 
competição em casos em que a Administração pretende realizar a contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza intelectual.   

  
Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso 

III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta por 
inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, para fins de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias.   No caso vertente, assessoria jurídica 

 



Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa nestes autos, é a 
de inexigibilidade de licitação de serviço técnico profissional especializado, 
mais especificamente, de assessoria jurídica, sejam eles profissionais 
autônomos (pessoa física) ou pessoa jurídica.  

Serviço técnico profissional especializado, nas palavras de BRAZ (2010, 
p. 580):  

“é aquele que exige, além da habilidade profissional pertinente, conhecimentos 
mais avançados na técnica de sua execução, operação ou manutenção. Esses 
conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência 
pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades humanas e às 
exigências do progresso social e econômico em todos os seus aspectos.”  

Entende-se por serviço profissional o que se relaciona a uma profissão, 
isto é, uma atividade especializada de caráter permanente. Regra geral, as 
profissões são regulamentadas por lei específica, que outorga a habilitação 
legal em complementação à capacitação técnica.  

Além da habilitação específica para a prestação de uma espécie distinta 
de serviço, a Lei identifica a necessidade de especialização, de cunho bem 
mais abrangente. A especialização significa a capacitação para o exercício de 
uma atividade com habilidades que não estão disponíveis para qualquer 
profissional.  

Adentrando ainda mais no mérito do tema em comento, destaquemos 
que, quando a lei tutela a singularidade do objeto, está fazendo menção à 
singularidade no presente caso, dos serviços técnicos de consultoria e 
assessoria na área da contabilidade que serão prestados; às peculiaridades 
que envolvem o exercício profissional e à própria regulamentação da profissão.  

 Serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta 
especialização em determinada área do conhecimento, que demandam um 
primor técnico diferenciado, requerendo um conteúdo subjetivo na sua 
execução, um toque de pessoalidade, que o qualifica como singular. Já a 
característica da singularidade é atribuída a um bem, no sentido de que seja 
inigualável, podendo ser considerado inequivocamente singular à medida que 
todos os outros bens lhe são diversos.  

 Pode ser também a qualidade atribuída a um serviço, em razão de suas 
peculiaridades, devidas principalmente ao meio de execução e não 
necessariamente ao resultado. No que tange a singularidade do objeto 
impende trazer a manifestação de Marçal Justen Filho, nesse sentido:   

“Em todos os casos de inviabilidade de competição há um objeto singular. A 
singularidade consiste na impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o 
interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma categoria 
homogênea” (JUSTEN FILHO, Marçal. Ob. Cit., p.272).  



 Assim, tem-se que a singularidade a que a Lei de Licitações se refere 
está ligada ao fato de que os muitos parâmetros legais e documentais, e de 
interesse coletivo, a serem respeitados e observados pela contabilidade e seus 
profissionais, tem inerente o risco da aplicação de penalidades graves e 
prejuízos irreparáveis ao gestor, que se dá ensejo ao acompanhamento de uma 
consultoria permanente e especializada, cuja atribuição é justamente a prestar 
da melhor forma as funções contábeis, a exercer de modo legal, zeloso e probo 
às atividades ligadas à assessoria jurídica do município.   

As particularidades da profissão e a confiança que se deposita em 
profissionais da contabilidade revelam a natureza personalíssima de seu 
trabalho, já que podem culminar em graves sanções ao gestor. Com efeito, os 
serviços de contabilidade são singulares porque são marcados por uma 
orientação pessoal tão específica de cada pessoa, que podem até mesmo ser 
considerados únicos, embora não o sejam. Pode-se dizer que são serviços 
intuito personae. Outrossim, cumpre destacar que não basta que o serviço seja 
singular, mas que essa singularidade seja relevante. Ou seja, ainda que os 
serviços de natureza jurídica sejam singulares, é necessário que sejam tão 
relevantes e de tamanha importância que autorizem a exceção à regra legal 
das licitações para a satisfação das necessidades do Poder Público. Nesse 
sentido, nas lições de Bandeira de Mello:   

“(...) a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular 
quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 
necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor, envolvendo 
estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição 
intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, esses, que são 
precisamente os que a Administração reputa convenientes e necessários para 
a satisfação do interesse em causa" (2000, p. 479).”   

Portanto, inexigível será a licitação quando singular for o serviço a ser 
contratado, quando essa singularidade seja relevante e quando o produto do 
trabalho do profissional não possa ser comparado com o produto de outro, de 
tal forma que se justifique a contratação direta pelo Poder Público, aliado à 
aptidão técnica, no quantitativo e na especialidade de conhecimento e 
experiência dos profissionais que circundam um propenso contratado, não 
abrangidos pelo pessoal da Administração Municipal. Dessa forma, ainda que 
não exista um critério objetivo, um padrão geral para se definir a existência de 
singularidade ou não em determinado serviço, estando intimamente atrelada 
essa análise a cada caso, no caso em tela há a caracterização dos serviços 
técnicos especializados, e em especial por inexistir no âmbito da Prefeitura 
Municipal uma mão-de-obra especializada dessa forma, com grande 
experiência em Administração Pública, dotada de um acompanhamento 
pormenorizado no âmbito do planejamento, da receita, da despesa e prestação 
de contas, o qual enseja um amplo conhecimento técnico, de modo que um 
profissional ou uma empresa que não detenha em seu corpo consultores, 
altamente qualificados não será capaz de direcionar a contabilidade por meios 
eficazes e legais, o que acabará por comprometer o resultado final.   



Ademais, ressalta-se que a expertise diferenciada exigida é do 
profissional da contabilidade e não da pessoa jurídica, mesmo porque é aquele 
quem prestará o serviço em nome desta. Percebemos, então, que não há 
relevância o tempo de existência da pessoa jurídica contratada, portanto, existe 
a singularidade dos serviços prestados pelos sócios e profissionais da 
empresa. Os serviços ora em análise exigem inequívoco conhecimento 
específico e experiência das pessoas que irão realizá-lo, e a provável ora 
contratada, demonstra possuir, o que ficou demonstrado nos autos. Ressalta-
se que os serviços contábeis tem intrinsecamente uma relação marcada pelo 
elemento confiabilidade, que são de caráter subjetivo, porém, aliadas às 
demais características que denotam a notoriedade do profissional da seara 
jurídica. Corrobora isto o entendimento de Adilson de Abreu Dallari:  

“(...) existem assuntos de grande repercussão política, correspondentes a 
programas ou prioridades determinadas exatamente pela supra-estrutura 
política eleita democraticamente pelo corpo social. Temas dessa natureza 
requerem o concurso, ou de assistentes jurídicos nomeados para cargos de 
provimento em comissão, ou a contratação temporária de profissionais alheios 
ao corpo permanente de servidores" (2000, p. 02).”   

Desse modo, a presença do elemento confiança justifica o fato do Poder 
Público poder escolher, dentre os muitos profissionais devidamente gabaritados 
e competentes, aqueles que mais despertem sua confiança, isto é, aquele que 
tenha, aos olhos do Poder Público, maior compatibilidade com seus 
desideratos (FIGUEIREDO, 1994, p. 32). Logo, os atributos profissionais do 
contratado devem despertar no contratante a convicção de que o serviço deste 
será certamente superior ao dos demais, em atendimento às necessidades da 
Administração e às exigências da situação concreta.   

Não obstante, analisando os autos tem-se comprovada a notória 
especialização e a natureza dos serviços técnicos especializados, justificando 
a impossibilidade de competição. O que foi relatado no DFD da seguinte forma: 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Tucumã/PA necessita da contratação de serviços 
técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica para atender às 
demandas judiciais, administrativas, tributárias e de controle externo vinculadas ao Fundo 
Municipal de Educação e às atividades da própria Secretaria, conforme definido no contrato 
anexado. O objeto envolve a representação do Fundo Municipal de Educação em processos 
judiciais de primeira e segunda instância, atuação nos Tribunais Superiores quando 
necessário, bem como o acompanhamento de processos e procedimentos administrativos 
perante o Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de 
Contas da União, Receita Federal e demais órgãos de fiscalização. 
As atividades previstas incluem emissão de peças jurídicas, elaboração e acompanhamento de 
impugnações, defesas e recursos em matéria fiscal e previdenciária, atuação em processos 
administrativos relacionados a repasses financeiros e prestação de contas, acompanhamento 
de demandas relativas à dívida ativa e execução fiscal, além de apoio jurídico contínuo às 
rotinas da Secretaria de Educação. Essas atribuições exigem formação técnica específica, 
experiência comprovada e atuação metodológica integrada, especialmente em matérias de alta 
complexidade que ultrapassam a capacidade operacional da Procuradoria Jurídica Municipal. 
A inexistência desse suporte especializado implicaria riscos significativos, como perda de 
prazos processuais, prejuízos na defesa do Fundo Municipal de Educação, fragilidade em 
auditorias, dificuldades na condução de processos perante órgãos de controle e possíveis 
impactos negativos sobre a gestão administrativa e financeira da Educação Municipal. O 
assessoramento jurídico previsto no contrato assegura continuidade, eficiência e suporte 



qualificado para a tomada de decisões, garantindo maior segurança jurídica e prevenção de 
falhas. 
Diante do escopo contratual e das demandas específicas da Secretaria Municipal de 
Educação, resta plenamente demonstrada a necessidade da contratação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria jurídica, essenciais para assegurar a correta 
condução dos processos judiciais e administrativos, a conformidade com os órgãos de controle 
e a proteção dos interesses institucionais do Secretaria Municipal de Educação de Tucumã. 
 

Insta destacar, ainda, que concernente à matéria em epígrafe requer a 
conferência documental e adequada instrução processual, a qual será 
orientada por Lista de Verificação específica para a hipótese de Contratação 
Direta realizada nos moldes da Lei nº 14.133/2021.  
  

Logo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação 
c/c as declarações postas, portanto, considerando a justificativa, objetivo e 
detalhamento da contratação, assim como os documentos juntados, a 
justificativa tecnicamente destaca que os serviços a serem contratado são os 
únicos aptos a atender à necessidade da Administração.    
  

A presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as 
orientações gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos 
administrativos relativos à contratação direta por inexigibilidade de licitação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização.  

  
No caso em tela, dar-se-á para fins de prestação de serviços técnicos 

profissionais de assessoria e consultoria jurídica, abrangendo atuação judicial e 
administrativa, visando atender de forma contínua e especializada às 
necessidades jurídicas da Secretaria Municipal de Educação de Tucumã/PA 

 
E, neste cenário, prevalece o entendimento no sentido de que se torna 

dispensável a realização de licitação para a contratação de serviços jurídicos 
pela administração pública, principalmente quando se tratar de trabalho de 
natureza jurídica singular e de profissional com notória especialização. O que 
frisamos, ocorre no caso sub examine, de acordo com a análise dos autos, 
compulsado o competente atestado de capacidade técnica, ora em anexo no 
processo.   

 
Visto isso, para cumprir os requisitos legais, foram juntados Atestados 

de Capacidade Técnica de municípios onde a empresa presta o mesmo 
serviço.   

  
Ressalte-se a previsão constante no art. 2º, V, da Lei nº 14.133/2021 

que estabelece a sua aplicação nos casos de prestação de serviços, inclusive 
“serviços técnico-profissionais especializados”.   
  

Atente-se que a Lei nº 14.133/2021 elenca dentre seus diversos 
princípios que devem ser observados em sua aplicação, notadamente os 



Princípios da Impessoalidade, Moralidade, Eficiência, do Interesse Público, da 
Probidade Administrativa e da Motivação.   
  

A excepcionalidade permite a Administração Pública realizar 
contratações diretas, nas hipóteses em que o procedimento licitatório é 
dispensado, consoante art. 75 e naquelas em que ele é inexigível, conforme 
art. 74 ambos da Lei 14.133/2021.  
  

Assim, no art. 74 da Lei nº 14.133/2021 do novo estatuto licitatório, o 
legislador traz um rol exemplificativo de situações que podem caracterizar essa 
ausência de competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, 
incluindo-se aí as contratações de natureza predominantemente intelectual, 
cujo fornecedor tenha notória especialização na área, podendo ser 
comprovada conforme indicado no § 3º do mesmo dispositivo legal, vejamos:   
  

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  

[...]  

§3º: considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.   

[...]  

  

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é 
a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, 
dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da 
atuação, o que acarreta a necessidade de demonstrar experiência, 
credibilidade e confiança na prestação dos serviços contratados, motivo pelo 
qual não se verifica viável a competição.  

  
   A notória especialização não se trata de característica exclusiva da 
empresa, nem tampouco há necessidade de exposição pública da entidade 
prestadora do serviço.  Os serviços previstos na lei podem ser prestados por 
vários especialistas, ou seja, não se faz necessário que somente uma pessoa 
disponha da técnica pretendida pela Administração Pública, outros também 
podem dominá-la; no entanto, todos eles a realizam com traço eminentemente 
subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela falta de 
critérios objetivos para cotejá-los.  
  

Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a 
decisão da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da 
Advocacia-Geral da União – AGU, através do Parecer n.º 



00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, que entendeu pela “desnecessidade da 
singularidade para contratação do inciso III do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021”, cuja ementa transcreve-se abaixo:  
  

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, III. INEXIGIBILIDADE DE  

LICITAÇÃO. REQUISITOS. DESNECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DE SINGULARIDADE DO SERVIÇO 
CONTRATADO.  

Não se fala, em singularidade do serviço na medida que tantos outros 
profissionais poderiam prestá-lo, mas na exigência de comprovação de que, 
por força da confiança depositada em determinado prestador de serviço, 
apenas ele está apto a atender os anseios do ente público.  

  
Constata-se, dessa forma, que a escolha do notório especialista não 

ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será 
indispensável e para tanto, a confiança depositada no prestador de serviço 
torna-se de extrema relevância, assim, enfatizamos, pois, que a empresa 
juntou Atestados de Capacidade Técnica, subscritos por outros municípios em 
que prestam o mesmo serviço, documentos em anexo.   

  
Não obstante o entendimento acima, o qual nos filiamos, é importante 

destacar que a empresa contratada preenche as seguintes circunstâncias: a) 
os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o 
modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por 
pessoas habilitadas e capacitadas; b) os serviços apresentam complexidade 
técnica e devem ser feitos sob encomenda por um terceiro, devendo este 
reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por critérios 
objetivos.   
  

Analisada a possibilidade jurídica do processo, é imperioso verificar a 
regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei nº 
14.133/2021, haja vista que a notória especialização restou comprovada, 
considerando a documentação juntada aliada ao requisito da confiabilidade do 
gestor na empresa sob análise.    
  
IV- DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL  
  

Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. 
Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.º 14.133/2021, assim 
dispõe:  
  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:   



I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;   
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;   
III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;   

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;   
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;   
VIII - autorização da autoridade competente.  

 Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

  
Assim, passamos a verificar se o procedimento em análise obedece aos 

comandos legais supracitados.   
  
V-  DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME 
JURÍDICO DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS  
  

Conforme documentos anexos, tem-se que o procedimento encontra-se 
instruído com os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/20121.  
  

 Salienta-se que o  Termo de Referência é o documento que deverá 
conter os elementos que embasam a avaliação do custo pela Administração 
Pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres 
das partes, a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação 
técnica e econômico-financeira, os procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para 
execução do contrato e as sanções.  
  

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o 
termo de referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos 
acima citados.   

  
Quanto a formação do preço, a justificativa foi a seguinte: 
 

A pesquisa de preços foi realizada conforme parâmetros da IN SEGES/ME nº 65/2021, 
aplicável às contratações diretas. Para validação do valor proposto foram considerados: 

 



(i) a proposta formal apresentada pela empresa especializada; 
(ii) contratações públicas anteriores de serviços jurídicos semelhantes registradas no PNCP; 
(iii) valores disponíveis em portais de transparência e bases públicas; 
 

A análise demonstrou que os valores praticados são compatíveis com o mercado para serviços 
jurídicos especializados de natureza continuada. Os custos refletem a alta especialização da 
equipe, o acompanhamento constante dos processos, a responsabilidade técnica envolvida e a 
necessidade de disponibilidade permanente.  

Conclui-se que o preço é justo, proporcional e vantajoso, atendendo ao art. 23, §4º, da Lei nº 
14.133/2021.    

O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras 
exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento 
probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido.  
  

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei nº 
14.133/2021:  

  
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 
adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 
pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 
dado causa.  

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada 
mediante juntada de despacho emitido por servidor público competente, 
atestando a existência de crédito orçamentário.  
  

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada 
deverá manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que 
antecederam a contratação direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais 
quesitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, englobam habilitação 
jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira.  
  

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na 
habilitação da empresa, estando a empresa regular nesse aspecto. Outrossim, 
relembramos que o artigo 72, VI e VII, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece a 
necessidade de instruir os autos com a razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço, o que identificamos foi cumprido satisfatoriamente.  
  

Ainda, o mesmo artigo 72 agora no seu inciso VIII, prevê a necessidade 
de autorização pela autoridade competente.  
  

Atente-se, também, para a exigência e necessidade de cumprimento, no 
momento oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72 



da Nova Lei de Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”.  
  

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.º 
14.133/2021 que assim dispõe:  
  

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no 
caso de licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 
direta.  

  
Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que 

o ato que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato 
(artigos 72, §único e 94 da Lei n.º 14.133/2021).   
  

Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, após análise da mesma, 
identificamos que as condições e obrigações das partes foram bem definidas. 
Neste sentido, as exigências legais para o instrumento foram observadas e 
entendemos que tudo se encontra em consonância com aos requisitos 
insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações,  
  

VII-   CONCLUSÃO  
  

In fine, ressaltamos que o presente exame se limitou aos aspectos 
jurídicos, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos 
autos até a presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos 
técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo do gestor 
legislativo.   
 

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, 
esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente pela contratação da empresa 
PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, para atendimento 
da demanda esposada nestes autos, com fundamento no art. 74, III, “c”, da Lei 
n. 14.133/21. 

 
É o parecer. 

Tucumã-PA, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

SÁVIO ROVENO OAB/PA 9561 
Assessor Jurídico 
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